
 
 

PORTARIA DA DIRETORIA GERAL 002/2024 

 

 

Aprovar o Calendário Acadêmico do ano 
letivo de 2025 dos Cursos, modalidade 

Presencial da Faculdade CESUMAR de 
Campo Grande, localizada em Campo 
Grande-MS. 

 

 

 

O Diretor Geral da Faculdade CESUMAR de Campo Grande, no uso das suas atribuições 
estatutárias e regimentais; 
 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art.1º. Aprovar o Calendário Acadêmico do ano letivo de 2025 dos Cursos, modalidade Presencial da 

Faculdade CESUMAR de Campo Grande localizada em Campo Grande-MS. 

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Rômulo Diego de Lima Behrend 
Diretor Geral 

 

 










